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APELAÇÃO  CÍVEL  E  REMESSA  NECESSÁRIA.
DIREITO  ADMINISTRATIVO.  CONCURSO
PÚBLICO. HOMOLOGAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR
A VEDAÇÃO LEGAL.  APROVAÇÃO DENTRO DO
NÚMERO  DE  VAGAS.  LEI  DE
RESPONSABILIDADE  FISCAL.  VIOLAÇÃO
INDEMONSTRADA.  DESPESA.  LIMITE
ORÇAMENTÁRIO.  NULIDADE.  ILEGALIDADE.
SENTENÇA  PELA  REINTEGRAÇÃO.
MANUTENÇÃO.  APELO  VOLUNTÁRIO  E
REMESSA OFICIAL. DESPROVIMENTO.

- O ato de provimento de pessoal para cargo público,
decorrente  de  prévio  concurso  público  que  foi
homologado antes do período de vedação legal, cuja
nomeação  se  operou  após  a  eleição  e  antes  do
término  do  mandato  do  gestor  municipal,  de
candidato  aprovado  dentro  do  limite  de  vagas
oferecidas, atende aos preceitos de legalidade para
sua concretização.

-  Se  a  receita  pública  é  estimada,  a  despesa  é
limitada  pela  Lei  do  Orçamento.  Se  não  houve
suplementação  de  créditos  orçamentários  para
cobertura  da  despesa  proveniente  de  ato  de
provimento de pessoal individual, não há se falar em
aumento da despesa pública, isto porque, quando da
realização do concurso, houve previsão de dotação
orçamentária para atender as despesas de pessoal e
os seus acréscimos dela decorrentes, para atender a
Lei  de Responsabilidade Fiscal,  nos termos do art.
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169 da Constituição Federal.

– É  direito  subjetivo  do  concursado  a  sua
nomeação  quando  aprovado  dentro  do  limite  de
vagas  estipuladas  pelo  Edital  ou  criados  por  lei
durante a vigência deste.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade, em  DESPROVER A APELAÇÃO E A REMESSA
NECESSÁRIA, nos termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de
fl.491.

RELATÓRIO

Trata-se de Remessa Necessária e Apelação Cível interposta

pelo Município de São Bentinho contra a Sentença proferida pela Juíza da 2ª

Vara  da  Comarca  de  Pombal,  que  nos  autos  da  Ação  Anulatória  de  Ato

Administrativo cumulada com Pedido de Reintegração de Cargo e Obrigação

de Fazer, ajuizada por Roberta Valeria Trigueiro Rosado, julgou parcialmente

procedentes os pedidos formulados para (fls. 418/420v):

a) declarar a nulidade do ato administrativo que exonerou
a autora/apelada, aprovado em concurso público, e sua
consequente  reintegração  no  cargo  de  auxiliar  de
serviços gerais;

b)  condenação  do  Apelante  no  pagamento  das
remunerações a partir de novembro de 2012 até a data
da publicação do ato anulado;

c) indeferimento do pedido de indenização por dano
moral.

A Autora ajuizou a Ação afirmando que não houve nenhuma

irregularidade na nomeação realizada dentro dos 180 (cento e oitenta)  dias

antes  do  término  do  mandato,  visto  que  a  homologação  do  resultado  do

concurso se deu há mais de 03 anos da data das eleições. 

Ao  julgar  parcialmente  procedente  o  pedido,  o  magistrado

afirmou que  não houve aumento de despesa total com pessoal em decorrência

da nomeação, restando comprovada a necessidade da contratação em razão
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da criação de cargos pela Lei Municipal nº 339/2012. 

O Município Apelante sustenta que o ato de nomeação é nulo

por ter sido efetivado no período de 180 (cento e oitenta) dias anteriores ao

término da gestão do então prefeito, ocasionando assim, aumento de despesa

com a folha de pagamento, ferindo o artigo 21 da Lei  de Responsabilidade

Fiscal, bem como a Lei das Eleições.

Alega, ainda, que não há necessidade pública na nomeação,

visto que a Autora foi convocada mesmo classificada fora das vagas previstas

no Edital, acrescentando que a Lei nº 339/2012, que aumentou o número de

cargos na administração municipal foi editada, também, no período vedado.

Contrarrazões defendendo a legalidade do ato de provimento 

de pessoal (fls. 452/467).

Parecer do Ministério Público pelo desprovimento do apelo (fls.

475/479).

É o Relatório.

VOTO

Cinge-se  a  controvérsia  acerca  da  legalidade  do  ato  de

nomeação  da  Autora/Apelada  para  o  cargo  público  de  Auxiliar  de  Serviços

Gerais  no  período  de  180  (cento  e  oitenta)  dias  anteriores  ao  término  do

mandato  do Prefeito  do  Município  de  São  Bentinho,  ocorrido  no  dia  20  de

novembro de 2012.

A  Autora/Apelada  foi  aprovada  em  concurso  público  em

período bem anterior,  assim como,  a sua homologação,  tomando posse no

aludido cargo público, após sua nomeação.

A sua  aprovação foi  na classificação nº  31 (fls.  169)  e  o
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anexo  III,  da  Lei  nº  250/2008,  que  dispõe  sobre  o  novo  plano  de  cargos,

carreira e remuneração (fls. 91 e 107), em relação ao cargo referido consta :

“vagas preenchidas 23 e vagas a preencher 30”.

Resta,  assim,  demonstrado  que  a  Autora/Apelada  foi

classificada dentro do número de vagas existes no ordenamento jurídico do

município.

Não prospera a alegação de vedação pela Lei das Eleições em

virtude do ato de provimento ter sido efetivado logo após a eleição, porquanto a

norma referida excetua a hipótese destes autos na sua regra de exceção:

Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores
ou  não,  as  seguintes  condutas  tendentes  a  afetar  a
igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos
eleitorais: 

V  -  nomear,  contratar  ou  de  qualquer  forma  admitir,
demitir sem justa causa, suprimir ou readaptar vantagens
ou  por  outros  meios  dificultar  ou  impedir  o  exercício
funcional  e,  ainda,  ex  officio,  remover,  transferir  ou
exonerar servidor público, na circunscrição do pleito, nos
três meses que o antecedem e até a posse dos eleitos,
sob pena de nulidade de pleno direito, ressalvados:

a) [...]

c) a nomeação dos aprovados em concursos públicos
homologados até o início daquele prazo;

O resultado do certame foi  homologado bem antes do prazo

inicial de vedação.

No que alude a eventual restrição pela Lei de Responsabilidade

Fiscal  é  importante  assinalar  que  esta  norma  ressalta  que  “não  serão

computadas  as  despesas: IV  -  decorrentes  de  decisão  judicial  e  da

competência de período anterior ao da apuração a que se refere o § 2o   do art.

18; (§ 1º do art. 19).

E mais, o próprio art. 19 estabelece os limites com despesa de

pessoal atenderá aos requisitos previstos para do cumprimento do art. 169 da
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Constituição Federal, assim redigido:

Art.  169.  A despesa  com  pessoal  ativo  e  inativo  da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
não  poderá  exceder  os  limites  estabelecidos  em  lei
complementar.

§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de
remuneração, a criação de cargos, empregos e funções
ou  alteração  de  estrutura  de  carreiras,  bem  como  a
admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título,
pelos  órgãos  e  entidades  da  administração  direta  ou
indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo
poder público, só poderão ser feitas:

I -  se houver prévia dotação orçamentária suficiente
para atender às projeções de despesa de pessoal e
aos acréscimos dela decorrentes;

O concurso público foi  realizado cinco anos antes ao ato de

provimento  em debate,  portanto,  o  Município  ao  autorizar  a  sua  realização

inseriu no orçamento público seguinte, havendo assim, previsão financeira e

orçamentária.

Mais  ainda,  não  há  notícias  nos  autos  de que  a  nomeação

acarretou créditos adicionais na lei orçamentária, cujo valor por se ajustar ao

salário-mínimo,  por  si  só,  não  seria  suficiente  para  levar  o  município  a

extrapolar o limite preceituado pela Lei de Responsabilidade Fiscal.

Registre-se que na contabilidade pública a receita é estimada e

a  despesa  fixada1 pela  Lei  de  Orçamento,  e  no  caso  vertente,  o  gasto

resultante do ato de nomeação não aumentou a despesa pública porque não

houve necessidade de suplementação orçamentária na rubrica correspondente.

Em suma, não ocorre ofensa ao parágrafo único do art. 21 da

Lei de Responsabilidade Fiscal, a nomeação de quantitativo superior à previsão

editalícia durante os 180 (cento e oitenta) dias anteriores ao final do mandato

1Art. 47. Imediatamente após a promulgação da Lei de Orçamento e com base nos limites nela
fixados,  o Poder Executivo aprovará um quadro de cotas trimestrais da despesa que cada
unidade orçamentária fica autorizada a utilizar. (Lei nº 4.320/64).
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da  administração  titular,  quando  restar  comprovada  a  existência  de  cargos

vagos  anteriores  ao  referido  período  e  em número  suficiente  a  alcançar  o

candidato aprovado, inicialmente, fora das vagas ofertadas no edital. 

Nesse sentido, já decidiu esse Tribunal de Justiça, em diversos

precedentes  em  casos  análogos,  inclusive,  em  que  fora  parte  o  próprio

Município de São Bentinho. Confira-se: 

AGRAVO INTERNO. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO
CÍVEL. AÇÃO ANULATÓRIA DE ATO ADMINISTRATIVO.
CONCURSO PÚBLICO. AUTORA CONVOCADA PELA
GESTÃO  ANTERIOR.  ANULAÇÃO  DA  NOMEAÇÃO
PELO  NOVO  CHEFE  DO  EXECUTIVO  MIRIM.
INSTAURAÇÃO  DE  PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO  INDIVIDUAL.  AMPLA  DEFESA  E
CONTRADITÓRIO  RESPEITADOS.  NOMEAÇÃO
REALIZADA NO PERÍODO PROIBITIVO. APROVAÇÃO
FORA  DO  NÚMERO  DE  VAGAS  OFERECIDAS  NO
EDITAL.  COMPROVAÇÃO  DA  EXISTÊNCIA  DE
CARGOS  VAGOS  NA  LEI  MUNICIPAL  N°  250/2008.
NÃO  CARACTERIZAÇÃO  DE  NOVA  DESPESA.
PRECEDENTES  DESTA  CORTE  EM  CASOS
ANÁLOGOS. MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
NEGATIVA  DE  SEGUIMENTO  AO  APELO  E  A
REMESSA. DESPROVIMENTO DO REGIMENTAL. - Não
ocorre  ofensa ao parágrafo único  do art.  21  da Lei  de
Responsabilidade  Fiscal,  a  nomeação  de  quantitativo
superior  à  previsão  editalícia  durante  os  180  (cento  e
oitenta)  dias  anteriores  ao  final  do  mandato  da
administração  titular,  quando  restar  comprovada  a
existência  de  cargos  vagos  (06)  anteriores  ao  referido
período e em número suficiente a alcançar o candidato
aprovado,  inicialmente,  fora  dos  clarões  ofertados  no
edital  (6a  colocação).  -  A  proibição  no  aumento  de
despesas, especificada pelo art.  21 da LRF, refere-se à
criação de novos cargos durante o período ali previsto, o
que induz a possibilidade de nomeação com base na Lei
n° 250/2008, do Município de São Bentinho, cuja norma
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00007710320138150301, 1ª Câmara Especializada Cível,
Relator DES JOSE RICARDO PORTO , j. em 24-11-2015)

ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
CUMULADA  COM  INDENIZATÓRIA  POR  DANOS
MORAIS.  SERVIDOR  PÚBLICO.  ANULAÇÃO  DE  ATO
EXONERATÓRIO.  SENTENÇA  PELA  PROCEDÊNCIA
PARCIAL. I. PRIMEIRO APELO (DO MUNICÍPIO DE SÃO
BENTINHO). DECRETO MUNICIPAL QUE TORNA SEM
EFEITO  NOMEAÇÃO  E  POSSE  DE  SERVIDOR
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CONCURSADO.  ALEGAÇÃO  DE  VIOLAÇÃO  DO
PARÁGRAFO  ÚNICO  DO  ART.  21  DA  LEI  DE
RESPONSABILIDADE  FISCAL.  INSUFICIÊNCIA.
CONCURSO  HOMOLOGADO  ANTES  DO  PRAZO
VEDADO. LEGALIDADE DA NOMEAÇÃO. POSIÇÃO DO
STJ.  NÃO  COMPROVAÇÃO  DE  ALTERAÇÃO  DE
QUANTITATIVO DE VAGA EM PERÍODO IGUALMENTE
VEDADO.  APLICAÇÃO  DO  CAPUT  DO  ART.  557  DO
CPC. SEGUIMENTO NEGADO AO PRIMEIRO APELO. 1.
"A  exegese  do  art.  21,  parágrafo  único,  da  Lei
Complementar n.º 101/00 c.c. o art. 73, inciso V, alínea c,
da Lei n.º 9.504/97, conduz à conclusão de que, embora
exista  vedação  quanto  à  nomeação  de  servidores
públicos  nos  03  (três)  meses  que  antecedem  o  pleito
eleitoral e até a posse dos eleitos, esta não incide sobre
os concurso públicos que,  tal  como ocorre na hipótese
dos  autos,  foram  homologados  até  o  início  do  citado
prazo". (STJ. RMS 31312 / AM. Relª Minª Laurita Vaz. J.
em  20/11/2011).  II.  SEGUNDO  APELO  (DA
PROMOVENTE) E REEXAME NECESSÁRIO. (1) DANO
MORAL.  ANULAÇÃO  DE  ATO  ADMINISTRATIVO.
HIGIDEZ DA ADMINISTRAÇÃO OBJETIVADA. ABALO A
DIREITO DE PERSONALIDADE. NÃO COMPROVAÇÃO.
POSIÇÃO DO STJ. (2) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
ARBIT
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00005874720138150301,  -  Não  possui  -,  Relator  DES.
JOSE AURELIO DA CRUZ , j. em 05-11-2015)

DIREITO  ADMINISTRATIVO.  CONCURSO  PÚBLICO.
HOMOLOGAÇÃO.  PERÍODO  ANTERIOR  A VEDAÇÃO
LEGAL.  APROVAÇÃO  DENTRO  DO  NÚMERO  DE
VAGAS.  LEI  DE  RESPONSABILIDADE  FISCAL.
VIOLAÇÃO  INDEMONSTRADA.  DESPESA.  LIMITE
ORÇAMENTÁRIO.  NULIDADE.  ILEGALIDADE.
SENTENÇA  PELA  REINTEGRAÇÃO.  MANUTENÇÃO.
APELO  VOLUNTÁRIO  E  REMESSA  OFICIAL.
DESPROVIMENTO.  -  O ato  de  provimento  de  pessoal
para cargo público, decorrente de prévio concurso público
que foi homologado antes do período de vedação legal,
cuja  nomeação  se  operou  após  a  eleição  e  antes  do
término  do  mandato  do  gestor  municipal,  de  candidato
aprovado  dentro  do  limite  de  vagas  oferecidas,  atende
aos preceitos de legalidade para sua concretização. - Se
a receita pública é estimada, a despesa é limitada pela
Lei  do  Orçamento.  Se  não  houve  suplementação  de
créditos  orçamentários  para  cobertura  da  despesa
proveniente de ato de provimento de pessoal individual,
não  há  se  falar  em  aumento  da  despesa  pública,  isto
porque,  quando  da  realização  do  concurso,  houve
previsão  de  dotação  orçamentária  para  atender  as
despesas  de  pessoal  e  os  seus  acréscimos  dela
decorrentes,  para  atender  a  Lei  de  Responsabilidade
Fiscal, nos termos do art. 169 da Constituição Federal. - É
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direito subjetivo do concursado a sua nomeação quando
aprovado dentro do limite de vagas estipuladas pelo Edital
ou criados por lei durante a vigência deste.
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00007659320138150301, 1ª Câmara Especializada Cível,
Relator  DES  LEANDRO  DOS  SANTOS ,  j.  em  27-10-
2015) 

REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO
ANULATÓRIA DE ATO ADMINISTRATIVO.  CONCURSO
PÚBLICO.  AUTORA  CONVOCADA  PELA  GESTÃO
ANTERIOR. ANULAÇÃO DA NOMEAÇÃO PELO NOVO
CHEFE  DO  EXECUTIVO  MIRIM.  INSTAURAÇÃO  DE
PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  INDIVIDUAL.
AMPLA DEFESA E CONTRADITÓRIO RESPEITADOS.
NOMEAÇÃO REALIZADA NO PERÍODO PROIBITIVO.
APROVAÇÃO  FORA  DO  NÚMERO  DE  VAGAS
OFERECIDAS  NO  EDITAL.  COMPROVAÇÃO  DA
EXISTÊNCIA DE CARGOS VAGOS NA LEI MUNICIPAL
N°  250/2008. NÃO  CARACTERIZAÇÃO  DE  NOVA
DESPESA. PRECEDENTES DESTA CORTE EM CASOS
ANÁLOGOS.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
NEGATIVA DE SEGUIMENTO AOS RECURSOS. - Não
ocorre  ofensa ao parágrafo único  do art.  21  da Lei  de
Responsabilidade  Fiscal,  a  nomeação  de  quantitativo
superior  à  previsão  editalícia  durante  os  180  (cento  e
oitenta)  dias  anteriores  ao  final  do  mandato  da
administração  titular,  quando  restar  comprovada  a
existência  de  cargos  vagos  (06)  anteriores  ao  referido
período e em número suficiente a alcançar o candidato
aprovado,  inicialmente,  fora  dos  clarões  ofertados  no
edital  (6a  colocação).  -  A proibição  no  aumento  de
despesas, especificada pelo art. 21 da LRF, se refere à
criação  de  novos  cargos  durante  o  período  ali
previsto, o que induz na possibilidade de nomeação
com base na Lei  n°  250/2008,  do Município de São
Bentinho,  cuja  norma  previa  06  (seis)  cargos
existentes e vagos de Agente.
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00007710320138150301,  -  Não  possui  -,  Relator  DES
JOSE RICARDO PORTO , j. em 16-10-2015)

APELAÇÃO  E  REMESSA NECESSÁRIA.  CONCURSO
PÚBLICO. MUNICÍPIO DE SÃO BENTINHO. ANULAÇÃO
DE  NOMEAÇÃO  DE  CANDIDATO  E  CONSEQUENTE
EXONERAÇÃO  APÓS  PRÉVIO  PROCESSO
ADMINISTRATIVO  COM  FUNDAMENTADO  NO  FATO
DE O PROVIMENTO HAVER OCORRIDO NOS CENTO
E  OITENTA  DIAS  ANTERIORES  AO  FINAL  DO
MANDATO DO ANTERIOR CHEFE DO EXECUTIVO E
DE O CANDIDATO HAVER SE CLASSIFICADO FORA
DO NÚMERO DE VAGAS PREVISTO NO EDITAL DO
CERTAME. NÃO COMPROVAÇÃO DO AUMENTO DAS

8



Apelação Cível e Remessa Necessária nº 0000775-40.2013.815.0301

DESPESAS  COM  PESSOAL  NO  PERÍODO  VEDADO
PELA  LEI  DE  RESPONSABILIDADE  FISCAL  OU  DE
QUALQUER  VÍCIO  NO  PROVIMENTO  DO  CARGO.
CANDIDATO  NOMEADO  ESPONTANEAMENTE  PELA
ADMINISTRAÇÃO.  DESPROVIMENTO.  1.  Para  que  se
considere nula a nomeação de candidato aprovado em
concurso público por infringência do disposto no art. 21,
parágrafo  único,  da  Lei  Complementar  n.º  101/2000,  é
necessário  que  seja  demonstrado  não  apenas  que  o
provimento  do  cargo  ocorreu  nos  cento  e  oitenta  dias
anteriores  ao  final  do  mandato  do  titular  do  respectivo
Poder  ou  órgão  público,  mas,  também,  que  de  tal  ato
resultou  aumento  da  despesa  com pessoal  no  referido
período.  2.  O  aumento  da  despesa  com  pessoal
decorrente da nomeação não é presumido, devendo ser
verificado na forma do art. 22, da Lei de Responsabilidade
Fiscal.  3.  Configura  comportamento  contraditório  da
Administração  Pública  a  nomeação  espontânea  de
candidato  aprovado  em  concurso  público  seguida  da
posterior exoneração, se
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00007728520138150301, 4ª Câmara Especializada Cível,
Relator  DES  ROMERO  MARCELO  DA  FONSECA
OLIVEIRA , j. em 25-08-2015) 

Com  efeito,  verifica-se  que  o  ato  de  provimento  do  cargo

público se revela inserido no conceito de ato jurídico perfeito por não atentar

contra as normas aludidas, e se constituir em direito subjetivo de ser nomeado

dentro do limite de vagas existentes por legislação local.

Ante o exposto, DESPROVEJO A APELAÇÃO E A REMESSA.

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
José  Ricardo  Porto.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,
Excelentíssimo Senhor Doutor Aluízio Bezerra Filho (Juiz convocado para substituir
o Des. Leandro dos Santos), Excelentíssimo Senhor Doutor Carlos Eduardo Leite
Lisboa (Juiz Convocado para substituir a Excelentíssima Desembargadora Maria de Fátima
Moraes  Bezerra  Cavalcanti) e  o  Excelentíssimo  Desembargador  José  Ricardo
Porto.

Presente à sessão, a douta representante do Ministério Público,
Dra. Janete Maria Ismael da Costa Macedo, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
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João Pessoa, 19 de julho de 2016.

Juiz Convocado ALUÍZIO BEZERRA FILHO
Relator
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